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DESPAcrro
O Municípro de Viana nprcscnra rechuuação, com fulcro 110.

ani~o< ~71 u 280 du Regrmcnto Interno deste Tribunal Superior do
Trabalho, contra ato praticado pelo EXOlO. Sr. Juiz-Presidente do
Tn'umul Regional do Trabalho ela 17' Região. (LUCdeferiu o pedido
de ~~qüc:'>(nl de verbas públ«..as, 110:-.autos tio Processo TRT·Plúi98.
pMa ,t\!ll1l.I\iU{J .rc prccatono judrcuil, tendo em vista a preterição de
.,eu pagamento,

De acordo com a f. decisão ora atacada, j10 1\ltinicipio de
Viana, ao efetivm· o pagamento de acordo. judicial sem II ex-
lwdh;iío de precatõrfo, em data posterior li aprescruuçãe do {tm~é
nhjelO deste pedido. desrespeltou o dirc1to de precedência dos
demars credores, constitucionalmente assegurado, caracterízundo,
portantn, o preterimento prescrltu nu art. 731, do CPC f. til' § l{',
do art. 100, da Constituição Federal, com f. redução dada pela
Emenda n" 30 .•U que uutoriza a.cíutívação du seqüestro da quan ..
tia neecssârlu a satlsfução do crédito do exeqüente" (fls. SÓ}.Além
t11')~.O. ucternunou que tosse onerado o Trihunal de-Contas do Estado
d.) 1 "ipmw Santo, fendo-em \'ll:lta-quc ('l prccutõrionão fOI quuado no
rrall' 1~t!31.

O requerente sustenta. em síntese, que o ato impugnado
ofende {l artieo lHO, ~ lU, da Constituição Federal, que somente
"Ja,'"r.~ (> "',Iüe:;tro de verbas públie.ls na hipótese de preterição do
dJr~·.:lJJc I" •...:·.•rêncra, o que náo ocorreu. Sahcnta.quc o deferimento
.t.. ~tj~h..:>.l.. ~n~..:i,Ju. pur ;i.t~ transvcrs.rs, !'l:lli'if:llcr o crédito cxis
~•.•1••.•• n.J•.pCI.Jl·i,I •..r.Il•.me \1..1 ordem dos plc~.)hjrÍl):; (JU de convig
.I.t;j~ .•I •.• 1~,;,JrnLII:d .\.hu . ..lind;l. que .1 dctcrrrurução de seqüestro
\..vllt, ••I ••• ,I .\VI\j· ! .l)~,2 S .. .J l"r.,dlll<.:lll.J1jo 3/()8 l!\,·:il.l C0ITCgCUUri.l'

Ger.11da JII'ÜÇ" dI' Trabalho. que "dotam cmendímeuto contrãrio ao
d" •.ulido, bem como ofende o, artigo» 5·. inciso XXXVI, e L65 da
Cuun M"I:"a. uma 'el que a Emenda Constitucional n" 30/2000 não
pode rctroagrr. atrngind« ~jIUilçõ~~já consolidadas no tempo.

,·'ukrrwl'\, alega (l requerente que. o pagamento de -acurdo
tormallzndo nos autos da Reclamnção Trabalhista n" '147198. quando
aindn pendente () processo de conhecimento. co inexistente o prc-
catório respectivo. não constitui quebra da ordem cronológica. Caso
\ela manuda a ordem de seqüestro. pugna pela exclusão das verbas
(0111 destinação própria. a saber: suüdc, educação, investimentos 500'"

ciai v, folha de pagamento do funcionultsmo. assim COlHO as verbas do
Poder Legulauvo Municipal. .

Drstnbutda a reclamação ao Exrn" Sr. Ministro Wagner Pi-
Il1CIHJ. este declarou que ~falecf..·.competência funcional e material
a este 'e~l'é~i() Tribunal Superior do Trabalho para processar e
jnl~ar reclamação que tenha por fundamento O pretenso des-
cumprimento de decilão prolatada pelo excelso Supremo Tribunal
Federal" In,. 109J. o F\m" Sr. Min;'tro Relator detennin()u. ainda, a
mncl(!>iio dos presentes autos a esta Con-egcdoria.Gerul da Justiçu do
1 :'..~.tl:,.~. ~..:IJ" ;.nl ,,;.'l~l ,1 .lk.~.I'J:aú ••k\"lt. •...tlIUPIll1h ..UtO d() Pru
, ••••~J.;.l.n" O:l?S d•...•.'L OrtJu.

\1..:1.. _.~:.h.·1.1.1 "~.lU:':h.:.l~ ~:Lh.1 ,lpru.: ••t,ull' c."itd IUI.:Jid..l
I... ,••.•....•••d _viII .f J...,.O:rIJI1;I\ ..1\} il ••Ph.·P";-4 J•. r •.••.:.lm.l\:lu. :...:\..~bo d

." _.1'" ; •..J;J,.I~''fl., ~dlh.:i~lua;I:, j1l ~~ " •.,I•..•J:J ~u:U .•..lilJ d.1P(c:.iJênd~1
J\ Le T'A~••n..a1 R.:gi~,n.tl, ljUt. J':';(,l.e \. ~'I,..•~:'lt:Jtlc \~rbd:-' para
pugamento de débilos judiciaIS não satisfeitos IH) pnízo legal. ell'
voJvclldo cllscu,sflo sobre o pOli'oÍ\'cl dc~cumprilt1cnto do Provimento
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ESTADO DE GOIÁS
DR. DARIO JARDIM CRUVlNEL
SAULO EMímo DOS SANTOS. n.rz
PRESIDE1\'tE DO TRT DA IS' RE·
GI.•••O

UI<;SPACIIO
Trata-se de reclamação apresentada pelo Estado de Goiás,

com pedido de liminar, contra ato do Exrn" Sr..Juiz-Prcsidcntc do Eg.
Tribunal Rcglonal- do Trabalho da IS' Região. que .dcfcrlu o pedido
de seqüestro de verbas públicas pura a quitação doPrecatõrio Judicial
nU, 141/93 (fls. 140/(43). tendo em vista a inadimplência da Fazenda
Pühlica.

O requerente sustenta que u -decisão utneada desrespeitou a
liminar concedida pelo Suprem •• Tribunal Federal nos autos d:l ADlN
ló62~~t que suspendeu, com eficãcia 'ex nunc' t a vigência do item In
da Instrução Normativa 011/97 do Tribunal Superior do Trabalho, que
uniformiza procedimentos ·p:,ra a expedição de precatórios.

• Aponta, uindn, ofensa fi ordem cronolõgica.dos precatórios.
prevista 00 art. WO. 'caput', § I" e 2" da Constituição Federal, bem
C0ll10 o Provimento n° 3/98 deste TSor.

ProSM~gUCdizendo que o uto impugnado ofende Q artigo J 00.
§ 2'\ da Constituição Federal, que somente admite ·0 seqüestro de
verbas .públieas na .hipétese de preterição do direito de preferência e
não- nos casos de mf"JSO no pagarnemn do precatório, sendo ina-
plicável à hipótese dos aUlOS() art. 78 ADCT, introduzido pela Emcn-
da Constitucional n" 30.

Requer. seja deferida providência liminar objetivando lm-
pedir a libcmção para os excqucntcv de quantia nece •.sãrin U ·i:.ui~fnçã('
do débuo no precatório em tela.

Distribuídn a reclamação ao Exm" SI' Ministró Wagner PI-
menta. este declarou que "falece competência funeiílllal c material
a este egrégio Tribunal Superlor do Trahalho para processar e
julgar reclamação que tenha por fundnrnento o pretenso des-
eumprimeotn de decisão prolatada pelo excelso Supremo Trlhunal
Federal" (ns. 175). O Exm? Sr. Ministro Relator determinou. aiuda, a
conclusão dos presentes autos a cstaCorrcgcdoriu-Gcral da Justiça do
Trabalho, lendo em vi~t~ a alegução de descumprimento do Pro-
vimento n" 03/9R desse Orgão.

Murro embora o requerente tenha apresentado esta medida
processual com .1 denominação Imprópria de reclamação. recebo-a
como rçodam;;l\-iiu correicional, pois volt"JJ contra ato da Prcsidênciu
du Eg. Tribunal Regional do 'Trabalho que deferiu U seqüestro de
verbas para pagamento de débitos judiciai« uão satisfeitos no prazo
legal, envolvendo Jis~u!'~ão sobre o possívc! descumprimento do Pro-
vlmcnto n" 3/98 desta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

REQUEREN~'E
PROCUH,\DOR
Rf::Ql1ERllJO

311 ..
Diante dos alegações cxpcndidas pelo requerente C consi-

dcrando a recente decisão de mérito proferida pelo Eg. Supremo
Tribunal Federal nos autos da ADIN 1.662-DF (julgamento em
30.08.2001). no sentido de que o art. 100 § 2° da Constituição Fc-
deral, que somente admite o seqüestro-na lupótesc de pretcrimcnro do
direito de precedência, não sofreu alteração substancial com a su-
pcrveniêncla da Emenda Constltucíonal n" 301200!). emendo prudente
deferir a liminar requerida p-ara impedir o repasse. :105 exeqüentes,
dos verbas objeto da ordem tle seqüestro. dererminada.pclo despacho
de fls. 140/143, até o. julgamento final da presente reclamação cor-
reicional.

Notiflquem-se, com urgêncin, ao requerente e ao Juiz-Pre-
sidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18' Região. informando
se-lhes sobre o inteiro teor deste despacho.

Oficie-se ao Juiz Presideme do TRT da IS' Região pura
prestar :JS informações necessárias, lIQ pruzo de dez dias,

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 200 I.

VANTl'lL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral
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•ATA DA CORRJ~IÇÃO ORJ)INr\R:IA REALIZADA NO TRIBU·

"lAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGlr\O. NO PERio
DO DE II A 15 DE JUNHO DE 2001

Aos onze di", do mês de junho do ano de dois mil c 1111I. à.s {l<>VC
horas, compareceu 11sede do Tribunal Regional do Trabalho da 2'
Região. Rua da Consolação, J272. São Paulo-SI'. () Ex."''' Sr. Ministro
Francisco Pausto Paulu de Medeiros. Corregedor-Geral da Justiça d"
Trabalho, acompanhado dos servidores Jülro Carlos Correia do' San-
tos. Glória Jane Galli, Viviani de Morais Maia, Zilrnar Ribeiro de
Farias Bandeira e Daniela Marinho Ramos de ALbuquerque. para
efetivar a Corrciçào Geral Ordinâria, divulgada no edital publí •.ado na
página 294 do Diário da Justiça da União, Seção I. que circulou no
dia 27/4/2001 e ainda na página 54 du Diário da Justiça do União,
Seção I, que circulou nn dia 23.05.2001. da qual também foram
notificados, por offcio, o Procurador-Geral da Justiça do 'Trabalho-e o
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil· Seção de Silo Paulo.
Cumpridas as disposições regimentais, o Sr. Ministro Corregedor-
Geral ubnu, imediatamente. os trabalhos da Correiçüo. MOVIMEN·
TO PROCl-:SSllAt: a .movlmentação processual do Tribunal Re
gional do Trabulho da 2' Região deu- se. 00 período correicionado 1°
de janeiro de 19% a .U de muio de 2001 • segundo os dados
csuustlcos Iornecidos peln Secretaria Geral da Presnlência, da. se
guhuc forma:

Re~alle >li'1ue dus 378.~58 «(rci.colo, e setelll.' C'(lÍlU mil,.trezentos e dl1llilenta e oito) proc"""'" resol\'i1losno períudo currckk'lI"do. 376.596 (trezemus e
setenta sc;, mil e quinhent<~'e noventa e seis' fornm le\'od<>sajulg'mlenlo pela.,Tunna.s. Seções BspcciaJizmla. de Dissídios lndi\'idwús. Dissí(JiosColetivos
e·pelu Pleno do Tribuual. c 1.76~ (um mil >clecenlo, e >lI"""nta c dub) for.un rc.\olvidosmonocmlicurncme pelos juít.cs re1atorc.,.Nos dodo, adma IIãu","tão
iucluído, us ~lIIbargo' d•..•.I<Ir..t6riusoposlO' ib dedsik< pruferid ••, pela Se,,,,lu de Di•• ídius lndi,idua;, no penado eompreendido en(n: os imos de 1996 e
1999. Fui nos inrurmada a ausência de regblrus c1dninicu, na, s,:cretaria;, da.>petiçõc> ptutocoliIJul:Ls no período acima cspcdficudo. EXAME OOS
PROCESSOS: fur.lm eOlrcidonado, 196 (,elll,. e ouvcnla c >lIis).procc.~'usemlnuu;(,.ç:ln n••Sccrelru;,t Judidária, nu Secretaria da Corregedoria Region••l
do Tmbalh() c lU' Sccrç(,.riode Preeatórios. a saber:
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AliTl •.t\Çf\O: vcnficou-se a autuaçâo, no período currciciunudu - 1° de janeiro de 1996 :\ 31 de maio
de 2lJOL -, de J2ó.70Y ltll...lCIIluS c vmtc c :,~I.:'t mil setecentos c nove) processos. Desse quantitativo
1Ul.IIII \.À ••.•IUIJ.I,S .1:1 pt.:li'rõl..::'l referentes .IUl\ embargos dcclar.uõrios, numa- média 1l1C'I1~al (55 meses) de
5.0:& \\.llh. ..u mil to: vinte lo: .'ll..i.,) processos. Em 31105/2001, havia 6747 (sciv mil, setecentos c qUUfC'1lI3

~'l\..lL) pdí'l0l.:s .lgu.ud.lnJlt .unuação. O~ preces-os que tramltarn sob o rito sumãrio (açõc') cautelares c
lli.lIIJ.IJ" •.•de segurança). sob (l rito surnarfsslmo (recurso ordinário cagravo de instrumento), hem como
as ações originérias no Tribunal Regional do Trabalho c os agravos de petição são autundos ime-
dmtamcnte ao ingresso do feito no Tribunal. Dã-se preferência aos processos nos quais Ilguranj, como
parte pessoas Idosa" sendo os autos ídcnuficados através da aposição de carimbo. DlSTRIIIUIÇAO: -no
dta u's/u2l10u I fUI reahzada dtstnburção total dos recursos ordinãrios, agravol't de Instrumento c agravos
de pcll'rdU que se encontra vum nessa.fase, C[JI um número Jcl.365 (um mü trezcmosc sessenta e cinco)
I'IU\''':'~~u~p~lld \",.IJdulll dus IlInl.l t: quatro JUílCS, que atuam Il_di!10 (dez) turmas que compõem o
Tllbuh.,i R\.hlVlhlI dü TldU.llhú ~I.l ~fI Região lo: que for.un ""untcrnplaúos com o sorteio, ~CI11fixação'de
111.1~\1 JJ.1I.1 Jl,,\,vlu\J\.L I"i ...Ull cspo.ifi •..•IJa UITIJ rcmc-sa semanal de, no 'mínimo, 4'\ (quarenta C' cinco)

pr\J",ô'lI')p.lra os gabinetes '\pó~ essa datu, a distribuição -ordin:írin de processos passou a ser au-
tornática O lote do!' processos sorteudos na di'\tribllição -ordinãria automática é iuclufdo no final dos
proCC"i!'lU'idistribuídos extraordinariamente c que estão aguardando remessa para os gabinetes. Foram
convocados. para participarem da elaboração dos proccssos distribuídos extraordinnriamcntc, 18 (de-
MIO/ JlItZCSdas Varas do Trabalho. Cada um deles recebe 30 (trinta) processos semanais, retirados dos
lotes distnbutdos aos juízes tuularcs, Nu •.âmbito do Tribunal, apcnus a 6&Turma. por designação
rcguucnt«], t:~(,í .1lILuriLdud ,l julgar. U~ processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, mediante o
•.'t\..~UJI1l!.. •..utcno de clistnbutç.lo. P,JC.l 1..IJ.l 3 (três) processos de rito sumarfsslmo distribuídos 110 juiz
.1H"'b,.lIIl •. J,J Turma, 115 .1 \.íJf1JpenSJ'];Ju de um processo de rito ordinário 11i.\ distribuição semanal No
l'l,.nvdü \1..: I" de janeiro de 1996,131 de maio de ~OOlJ foram realizada '2. ~:!I (duas mil, trezentos e
vintr c uma) se •• õcs ordinárias de distribuição, sendo 925 (novecentos e vinte e cinco) no âmbito das
Turmas e 1.396 (um mil. trezentos e noventa e seis) no âmbito das Seções Especializadas em Dissídios
Individuais c Colctlvos,

ANO TURMAS TOTAL
ANUAL

)9,!.tL __
_---l?'JL....

.1.9911
_-19.92

:!OIHI
2lHlI

TOliú:Fl
ÓRGÃO

SOl E-SDC

_QR.PINÁI.HML_
_ _1J?_ __ __}!~_

2(>8 402
_. 271\ _ 408

_~ 431
___ 239__ 512
__ ~_ 225

1396 2321

No período corrcicronado, fOI distribuído um total de 380.338 (trezentos e oitenta mil trezentos e. trinta
e O\lO) processos. Desses, 364.040 (trezentos c sessenta e quatro mil c quarenta) são recursos de
cornpcten •...ld das Turmas, 15.851 (quinze mil oitocentos c cinqüenta c um) são uções orlgiruirius de
\..\'lIllpd~n,"ldJ,Js ~t:yÚI.:~·E.~pc"'''lhl..ldJ.s c 4·l7 (quatrocentos c quarenta c sete) são processos distribuídos.
lIv :ullbltv .1.1St,;\",ld.ln.l do Tribunal Pleno c Órgão Especial, conforme (I. dcruouvtrativo abaixo-

TRAMITAÇÃO: no que se refere aos prazos dctrarnitução dos processos no Tribunal, ficou constatado,
com a análise das amostras, que os Juízes que compõem csla Corte!' as secretarlus integrantes do Órgão
observam os prazos legais c regimentais. Em poucos processos, vcrlflcou-sc que qs prazos. regimentais
pam estudo dos autos por relatores c-revisores foram ultrapassados. Em outros casos, ficou prejudicada
a averrguação do cumprimento dos prazos 'em face da ausênCia dO' registro .das d~UL~de condus~ó ~os '

autos aos senhores jujzcs, conforme será registrado no título recomendações. ORDENAÇÃO DO
J'ROCESSO: o Tribunal Regional do Trabalho 'da 2' Região está condnzíndo-se de Iorrna satisfntéria
quanto à ordenação dos processos. Foram detectadas, entretanto, algumas irregularidades referentes à
.lnutillzução incorreta, à não-lnutillzação de (olhas em branco - rotina em desacordo. com o- Provimento
n~ 03175 ••.C,, ainda. à -existência ,de termos processuais não preenchidos, .precuchidos .de forma in-
completa, riã.oinutilizados-ou inutilizados de forma incorreta. Verificou-se, também, a Inobservância do
Provimento n? 3n5 pela ausência da assinatura do servidor nos carimbos das folhas em branco c na
jiumcração das folhas. JULGAM!'NTO: pela análise. dos Boletins 'Estatísticos, observou-se que o
Tribunal Regional dó Trabalho da 2' Região julgou, no período correlclonado, 376.596 (trezentos c
setenta seis mil quinhentos e noventa e seis) processos, incluídos nesse quantitativo os embargos de
decluração, sendo: 39 f (trezentos e noventa e um) 'pelo Tribunal Pleno e Órgão Especial; 14.130
(quatorze mil cento e trinta) pelas Sessões Espcclalizadns; e 362,075 (trezentos e sessenta e dois mil e
setenta e cinco) pelas dez turmas que integram o Tribunal Regional. Foram realizadas 3.100 (lrês mil e'
cem) sessões dc julgumcnto: 600 (scisccntasjpclasturrnas; 2.359 (duas mil trezentos e cinqüenta e nove)
pelas sessões especializadas; e 141 (cento e quarenta c lima) pelo Tribunal Pleno. Decididos mo-
nocraticnmcnte pelo relator, encontramos 1.762 (um. mil setecentos e sessenta e dois) processos: 1.136
(um mil centoc trinta e seis) pelos relatores nas Turmas e 630 (seiscentos c trinta) pelos relatores na
Sessão de Dissídio Coletivo.

TURMAS ESPECIALIZADAS _~_!,!;)<;J"jQ ~ _ .
sESS<)ES DE JULGAMENTO (iQ!l_--=:::'-_~~9~=-~._H!
J.!1I_G<\..I>OS :=-=-__;!62.075 __ 14,130 -..22l ~~_
AG..UARDÓoNI>O .IUI.GAMENTO 8.529 439 19
m:CJ!), ~MDNOCRA.TICANI!~NT!'. _ -L. !,I)~ 63.!USDC) !l_.__

Em 31/05/2001, 8,987 (oito mil, novecentos e oitenta c sete) processos estavam aguardando jul-
gamento, Desses, 4.752 (quatro mil, setecentos e cinqüenta c dois) processos j,j se encontram
inclnídos em pauta nas Secretnrius das Turmas e.15 (quinze) na Seeretnría.da Seção' de Dissídios
Coletivos. I'RESlDtNCIA - DESPACHOS DE ADl\IISSIBILII>ADI, EM .RECURSOS DE RE-
VISTA: verificou o Ministro Corregedor-Geral que O exercício do juízo de admissibilidade dos recursos
de revista Interpostos às decisões definitivas do Regional é procedido no prazo médio de 5 dias, o que
se mostra satisfutõrio. No período corrcicionado, 93.238 (nov cnta e três mil .duzcntos e trinta e olto)

revistas foram submetidas ao juízo de admissibilidade regional, tendo sido despachado" no mesmo
período, 93.294 (noventa e três mil duzentos e noventa e quatro) recursos de' revista. Desses, 62.918
(sessenta c dois mil novecentos e dezoito) tivcram o seguimento denegado e 30.376 (trinta mil trezentos
e setenta e seis) Iorarn recebidos, Adota-se, em todas as situações. o procedimento legal c as previsões
contidas nas normas processuais editadas pelo Tribunal Superior do Trabalho para a regulamentação da
aplicabilidade dos dispositivos da legislação comum ao processo do trabalho, inclusive a 'Instrução
Normativa n," 16/99 no que diz respeito lIO processamento do agravo nos autos principais. Cabe, aqui,
fazer uma solicitação à Presidência, em ÍiICC do silêncio da instrução. normativa quanto ao- momento em
que o credor deverá manifestar se a respeito de seu interesse na extração da carta de sentença. Nos casal:',
em que tur obstado o seguimento du recurso de rcvblu apresentado pela entidade demandada c.que essa
na condição de parte vencida venha a interpor agravo de Instrumento ao despacho denegatório, re
querendo o processamento do agravo nos autos prlnclpais, deve ser oferecido prazo ao credor agravado
para manifestação de seu interesse nacxtrução da-carta de sentença, cujo ônus, na hipótese. scnl
atribuído ao agravante devedor. É necessário que essa providência seja adotada no momento em que,
mantido o despacho impugnado,_ for oferecida ao agravado credor vista dos autos para apresentar
contnuninuta lIO ICCUrso. FUNÇAO CORREGEDORA: ao longo do período correicíonado, foram
protocolizados 4.310 (quatro mil trezentos e dez) processos referentes u reclamações correicionais,
havendo sido solucionados, nesse mesmoperíodo, 4.~87 (quatro mil.duzentos c oitenta c sctej processos
A atuação do atual Corregedor Regional, Dr, Gualdo Formica, junto às Varas do Trabalho que integram
a jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região,.é intensiva e constante conforme de-
monstram as correições parciais realizadas em 1IO Varas-do Trabalho de dezembro de 2oo(l':t maio de
2001 e a edição dos Provimentos nOs CR-51/2ooo (retirada e vista dos autos nas secretarias); CR-
5212000 (requisitos par:! elaboração de sentença, julgamento imediato de revelias. vinculação, prazo);
CR-53/2ooo (procedimento da correição parcial); CRc5412000 (regulamentação do procedimento das
ações de rito sumaríssimo. na Primeira Instância); CR-55/2000 (regulamentação do procedimento das
demandas trabnlhistas sujeitas às comissões de conciliação prévia); CR· 56/200 I' (formalidades inerentes
a- atos e lermos do processo); CR-57/2oo\ (regulamentação do aprazamento do dia e hora do jul-
gamento); CR-5812001. (organização da pauta de audiência); CR-59/200J (organização de pauta para
Juízes substitutos e auxiliares); CR-60/2001 (compensação dos processos julgados extintos sem jul-
gamento de mérito, no rito sumaríssimo, pelo serviço de dlslribuição dos feitos). No período com-
preendido entre 16 de setembro de 2000 a maio de 200'1, foram autuadas 431 (quatroccruos e trinta e
uma) reclamações correicionais. Decididas. 430 (quatrocentos e trinta). Foram interpostos 90 (noventa)
agravos regimentais (8'6 processados e 4 apreciados). Foram opostos 15 (quinze) embargos declarutõrios;
8 (oito) rejeitados, 4 (quatro) acolhidos, I (um) improcedente e I (um) .rcccbído como expediente.
Ressaltando o louvável empreendimento do eminente Corregedor Regional, é de se Ihe solicitar somente
que atue junto aOS Juízes de Primeira ' .. tância para recomendar-lhes o.cumprimenlo das decisões e
solicitações. origlnãrius de Órgãos supcnores, Observou-se, no exame dos precatórios, que a Presidência
do Tribunal Regional do Trabalho da 2' . egião rem-procurado dar andamento aos feitos para a efetiva
quitação da dívida da Fazenda Pública. Para isso, vem expedindo ofícios às Varas do Trabalho, so-
licitando informações a respeito do posicionamento atual dos processos. Em muitos casos, não foi obtida
resposta. Como exemplo, cita-se o Precatório n'' 64, em cujos autos foram encontrados quatro ofícios
dirigidos ao Juiz Presidente da I' Vara do Trabalho de São Paulo, solicitando ..lhe que informasse sobre
a quitação do débito resultante do processo n° 2445/83, vencido desde 1991, sem qualquer resposta,
Recorncuda-scacntão.vao Ex.mo Sr. Corregedor Regional que atue junto às Varas do Trabalho para dizer
aos Juízes de Primeira Instância sobre a importância -do atendimento das solicitações efetuadas por
autoridade hierarquicamente superior. PRECATÓRIOS: constatou-se que foram expedidos, no período
eorreicionado,9.609 (nove mil seiscentos.e nove) precatórios pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2'
Região. Desses, 4.992 (quatro mil novecentos c noventa e dois) encontram-se aguardando pagamento;
2.934 (dois mil novecentos e trinta e quatro), com prazo vencido c ainda não quitados. Existem 170
(cento e scteniej.precatõrios com pedido de intervenção: '120 na União Federal e 50 no Estado.

PRECATÓRIOS
UNIÃO

. ESTAI>O
MUNICfpIOS'

. 1 TOTAIl

NO PRAZO P.INTERVENÇÁQ..
167 120

.szs . 50

, '1.362 \ ":-"' 0. _._

I 2.lI!IlI :---...: _ ~., ~. 176 _-'-

EXPEDlI>OS
628

3.457
5:524

, .~, , ',9.6«)9'·' ,,',

VENClI>OS
43

1.022
1~869

\'I2i934 : .... i\ .
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o \ .:> ••• :'-l ruim •..ru UI.' pICl.llh5rÍl.J' ~)blJ.lrd.md\l umprimcnto revela ,Ll1l sendo (,'uml'rirla li J1l'n/UI regimento"ll. diante da constatação da
J•...•.:Ji •• J, Po.lcr. Pübli, ...v c ..t .IU~ênd.1. de mecanismos, nJ csfcrt, .iusência tio certlfiutdo da rl'JlU"i.\!l llos autos parti {} gabinete do
ju.L, ...:..ífl;l. 1'.II.l d,u cli,ãl.i.ll." de •.,bõ~~ J.L Ju:-.ti'Y.t·Jo Trabalho. Numa redutor do I1cârtltio. Recomenda se fi inteira observância .dosartigos
t.:nt.lti\'.) JI; minorar u problema, dcvc.a autoridade competente. in, 1'21-e 147 do Regimento Interno, li fim .de que seja possibilitada li

~l.,')tU juruoao úrbãu devedor p.lr.t que ~Cj.l pruvidcnciadn a ~alh.J::tção verificação do pra:o consumido para li elaboração da acôrdõo; 12.
JuJébltt.1 pt.:lJ nnediata incIusâo dJ. df\ ida nu orçamento. A cessão de no parágrafo único do artigo 147 do Regimento tntemo, l'em t'X
dtrcuo dI.. IMIlI..do crédito ou de ~u.lloldlid,tlll.! deve ser respeitada por presso (lu" tio pra:» para recurso corr(' da intimação das partes por
u.u.u ;,•..de ncgvl,.io jurfdico, previstu noC6digu,Chil brasileiro. Não registro postal", \'aificouse. lIoeXll11Wdos autos, que a publicidade
~~ J,,- .c, ..",nh.úo. dutori/ .•ir U desmernbr.rmcnto do numcrãrio cedido (lo dc(~rd(iuorigindrio do julgamento dos dlssidios coletivos é feita,
J" \ JI,,, (olJI do precatório originário para efeito de expedição de apenas, pela pllhlicaç(/o no órgãiJ de divlllgação da imprensa oficial,
l.lil.1 :1\)\'.. \.Jrdl.lI1 requisitória c, 11ll11PUl,\"u, deve ser procedida n ha O parâgrafo único tio artigo 147 eSfcí sendo descumprido. Reco
hi!il, •....ll1 \1,1 bUlI.'lidaJu ,-ull1 .1 í.l.:-. ••:iu nc.':-. .uuos dll precatõrlo ou <li::. ntcnda se, então .. /11(' as intimações às partes, para ciência do jul
r •....l.uu.""I.ill lr..l~dlhista de unde "iurgiu o débito. sob pena de ca gamcnt« do dis\'úJio coletivo, seja efetuada por registro postal: 13.fai
1.td"':11I.ll' .'1\. J Inh•.I\t.:II;,~illdoPuder Judr •..i..íriu n.l:o. tr.m!'lH'sõC!\ mer observado qu« ll(lo existe. Irmi <lU/OJ dos processos encaminhados au
••..•'(.lh l.I •• fhtlu'''L.1 cruirn.nterncmc frl\.tJ.t. O :-.islt:IIl.1 dI.. 'lui(a\,~t(. d, Tribunal Regional do Trabalho pela» Hlnts do Trubalho, um-termo de
Jh iJ., i)ublh.ol por pr~"-..thinvê uu, ~lskllhl impréprio, ~t.1face J~t Ie.Hbimellto Lvm (l registro da data (ft ingre.Ho IJO Tribuna/ Regional
Jalj ••.\I:~<\u ••. 1I~ .,lhl qUlla~:iü. iruplic.mdo .1 incfi, ..ld.l do sistema ju do Trabalho. ttâ, "f1cIUJ.\. um impresso, na capa '/0 processo, que
JJ ....h~•.•.., llu:o. .,\llu~üc~ Ja,j 'Iuercl.l~ entre o trnbalh.ulor e as .Ib~ndas dlln 'í1J{llle/(~~J lUn lermo de revisõo i/as folhas. Recomenda-se 1/11""
6lH':1 r..II.I'-1I1~1.:-o. R•.....uuu.nda sc .l obsc. \:iuda d.l[ml.:nd~~Ccn-titu H·i.1 • ertlficad« 1l(1~ autos li datu em (J/I(" os processos orlginárl: r:\, IW,',

••..i. 11••1 11.° 30:::000 nu '-IU~ .J'l n..-tpdlJ :1 possibilidade de .1lUJIi:l.IÇ;'ill \~,,·tl.),I" Trabalho chegam (/O Tribunal Regional do Trabalho; 14. a
J•..•kt:ilu \J.l.'í ••.ni.iJ.ld~:-. .1.1,\L1l1linislrd~ju Priblíc., sem a e:\[)ldh,ãl

'
dL IJJ.\tfllÇt7I)Normatlvu n° 17 tio Tribunal Superior do Trabalho} pu

:l,Jld vld •..•n 1I.;.I;J1.,it6ria c :'\ viabilid.ulc de seqüestro para SJtbr.IÇãt1 hliclUM no Diârio da Justiça da Uniã« de .J'2.01.00} llniformi:"lIu a
J•.....redu., rcnuncsccntc, independentemente de incluvãu do v.ih-r intcrprctuçãu da l.á 'lo 9.756, de 17 de dezembro de /998, e d;spô~
•.orrcspun.lcutc 1111ur\:.lltH~nlu. Pur i:.sv. solicitu se um levantamento J .1 respeito da apliwlJilidtu/r desse preceito legal no processo do
h,'P~ltl' J., r.umcr« lk iir':t."tórhJ:i cxistcntc , neste Tribunal Regional trabath,), Entn: cJ.\ questões nonnatizadus encontro-se fi fixação do
de. Tl.th.tllll J.I 23 Rcgrào, com .1 c~pcdlil..l~ãu dos valeres c dü:o. pra:'upara a intcrnosição do agravo prevlst: nu parágrafo. primeiro
IC.,V\..\..livl •••• JIt.\'LJur~.s, bCIII l,.uInu 411'-. :'l.:j.lln tomada:; .\$ mct..lidd~ de'tlrtigo 557 do CídiHode Processo Chil Co,,~\·taexprc,Ç,'iamellle(Ia
n•..•...:,.,.;,.lll.l..• 1'.11.1 u plO:.s~guiIllCJllu J;,'t •• ubranlj.1 da.•• dí\ id.:1S di.! F..l /ltJm:L1 baixadtl 11eft'Tribu"al Superior tllJ Trabalho a at!eqllfl(l70
L.••.IIJ.t I'\íbll".l.. r~~unhc"'lJ":i JuJidJhn •..r.tc. RECO~1E~r).\çOES: J".Hf pnl:.tJ à !:Jisll'mtÍticado pro(t!.çs(),/t>·trllba/lw. O praz.o para (l
h,."JlJ ":," ~~;:'lln .l tinJ:it..l ••J,,- precípua tf.t Corrcgcdvria G..:mJ Jc ":0 ;tttt:rpusit.ç·(lode dsrm'tJtJo despacho de rdatnr peJo qual ,,, /legou
~·pC.f.tI lu.• ,,":lltidv Jc .Jl1I11il..tr .1 .ltU.l's-:iu J:l JU:-.li~.i do. Trólballll', l' ''''ouimcJlto oretur'ilJ. no prm:rsso ilo Irabalho. é. ('lIteio. de oito llias
:\'tjnl ...;tru CVIh..b.:J,)r Geral. nu cxcn ..i\..j•...dL :>u..t.•.•Jlfibui'Jõc .•..~ pí1:\~.J .1 \'criftuJU 51! que. !w âmbito do 1h'bunal Regional tio Trll!Jlllho lia 2"
RECOl\fE~DAR \11Il';. L :.cj~tm lomad.t:, .I.!'> prU\jJêIh.:í'l~ nc~cS~I1.ri.I"". Rq;hlo•. \1: tlp/ial () pra:o de cinco dia•• ,.001.\·iglWdo110 Códi,!;t' dt'
p.tr.t lJU1': •• t'.\t.·mplo Ju "lue Ut..Uflc· (m tJuLro:, Ttihun.:tis Jo Trllb.ilho. /'mtf\SfJ Cilile, um~wliietl1em(·nle. l'e'm se dt'darando a illtf'lUpeS
in..Ju:-,i\l: nu Trihun.LISnp~riurJu T(.tb.llhu. 'Ú:' 'pru(~~~o~·fiquem Ii,idllde. do aglll1'O regimental. RCHIIIJNUla·sea fiel ()bserv{jnôa do
\;n •..uJ.IJLl:; ,juS b.tbinclt..') Ju~ JUílc~. lm~ Ih) \..,l"lU OI: cmb,ugLls de prjJ~opwli\to Jlllltl.'ilruÇlToNormmi\'CJIt' 17 '/0 Trihunal SuperioJ'do
•..1,lr.lhJ,iv;O:;. 'Illl: ."lC:J.IJIIJl~tribuído~ nu :iulbitu dit Tunna prol.Hora Ud '/hlbc1l/W / .••.••0 la:. .~({'Xlro'WI1Jl'lIle ",'ce.nário pc/o fato de a par/c
.k ,.llI ':'lubJIe:,.I,J.I. lk liluJo yUL, n,1hip~íh;Sc..· de \..vn\oul..I\:h.1 Jc JUil tI.ÇtihJIJfI.fluir iml'0.uibilildda dI.. rCl'crtcro rC.\lIltlJdoJo jul}JIll1U""0
J.~ .h ..••\.in •..•.l Inf•.lhJI {J~ll.1suh~litui-rãl~ "I.: JUil ti1ular, O~ ft.itu:o JI~ I'lali:.nclo pelo 1HbuJlul Rf!gicmal do TrabaUIO. lima \'e~ que} IlfJS
uib.1:J\JS •.. l.SScS P.';'l~..:.:n:1 1...\Jl1Ipctênl..;.l do JUiL L:oll\lX..ldvt:. finJ.1 Ir teono.\ c/o artigo ~96, lOjJUt, da ConstJlidaçt;odas l..Ris do Trnhal/w
•..l.li\"t:..I\.II,,, •..•; lllll: njl t~nhdllJ ~ido julg<ldos e ll~ Jistribuído~.lU ,HlmentC:la!JC'·n'Ulf.\'O de rcvi.'lta elasdt'"i.wies proferidas pelos Tri
Jui, .•.. "".\l' ••.•llhJ 1..:IUln~lIl .h.1 Juiz tjtu~.u. rn":Mllo lJU': ,UI"1Ck knll.l ,f.,uuLli.\Rq:ioJltli.\ fio Tltlbtllho em jul!:lwlt'/l1o eh~r,.,'Cursoflrt/illário e.
.1pu~l •..• ' \"i.:t,.,. 2•. .,ej~tm ub~cn'a,fl,J~ PUl tOJl)~ U::. ~cniJore~ Jl' Tri I'(.·\.\llll'udll a e.H.eçl;olegal, de ilgrlll'D df! petiri7o: IS. foi verijicadi1
hua ••1 to. t.ll1Jhl!n: pdlh J.t:ot \'.mb du Trahalhu, pur rc~o'1lo':I1J'IÇão Jc,..1 1/11I: v (.'/lLamillhamclllo dO!; auto.'i tiO gabinete tio rc,'i.wr t! iJJfer
Corr~·gt.·\lul R..giunul. Ll~ plll\imcnlO," d.l Corr.:gedllri.1 Get.tl da lu:, wldiadtl pela." SC'I,.elorill.\da.) TIlI71I(lS.Rt'ClJIlu'luJa.\t! a suprc:.Beio
1I\,.•t .Iv TJ.lbtil~llI. cspcl..ialrnenle () Prv.imcnlu nO' 03n5, 3. !'lt:jam dC.Ull etelpa, pruct!lfendu.se tl rl'11ll','iWelo.plVcesso·do gabitll'te llo
h.lIu\.tJu:' "':' .t1v:-o JI.: •...iLl:tili •.•I's-.•iu du~ ..:nh~.,públi...us dc.:\courc." qU.dl /)../otOIJirct<lJlll:tlI" para tJ gabinete lltl rc\·i.'iOr;16. <l (/lIllJItidade de
lu :l..:xi,IC:;.It..-:.t d..: pr •..•.•lt\)lio:J \~n •..idos •.· u:i., P,lbU~,bclII ••.om~tJlJ(..:'c pru. t·.lSU.l jlllgdd()~ ai.'Jda JUiv dtt!llJC plellamulte ii· l1Iorinwntaçe;o
J~ jJrlJ,s":6L.i ••H;nlu .J4iJd~~ pn.~~.lldril.:: "j\tL )~ ••.lh.untr.UH •.VIii () .Ul prJJll.\.llwl do TrilJllJhlf, rIU l1mbilo das 7imucH. NeclJllu'llda .\Celue
J••~rll...•lt... ...•br..'it.h!.J. "'f,uJh:.mdo p.lgdlll.:nlu • ..:uju prJllJ p.lf.1 qutt.I'!.JO l1el., uj" /imÍlue/o (} Il.'/1U.'I'O de ingl'l'.\.\O de proU!.\SO lUIS 1)(llila.~ dl'
Jl ;'l~':::tJttnl •• 4. ~ejll~1••Jv •..urnprim..:ntJ :1 Instru~:il' ~onnalh ~I n° jUlgdllll'Il(O, Lom a il/du.w70 llU/(I"uílica dos feitos (!m pilllla. tle.w/e
I (,.'1)')., li\; "Ith. )l Icru'c dll .lg.rd\() \1(: ;n:-;truml:rlhJ pr(XI.~.,.•..•IJo no~ 'Itlt ftwrctiJo.\ fi,} flaM.\ p'lTCl a.\ 'li,mut\ t'OIll o l';çt() c/o re/alor c do
~l~~h,)'>prlll •. ip.Ji ••• ;nliJII.tnJll !'IC. iI1f..lu.'lh~. o ••redU[ IJ,lr.1 manifc~l.u;:Il,) 1'l!I'i.WI. 17. em tltet1~el(laU!Jprillcíplo,'i da celeridade e da CPfn

Jl. .~.:u inf..:n:''i.l· n •• e.\tr.h,)O UJlaI1,\ d~ :,cllIcnç.l. 5. :-'Cj~1I11lOllmda'" (/fcllidatic, rCLomeuel"se d aplil.(I~c;u do prillt.Ípio da JlI1rgibilidat/e
plll ••.l.I.2I1 •..i.t." IiIgl'nh:"l flu .'I~ntiJu de l1f,illlJ.r t) !oêr-. i~v dI.: I1IItUil",:iU dos rt~(fIT.\tl1..\cmpre tl"e " feear.H] interposto romcllha G[.JeIUl,\elm (/e
rcitos ingrcssmlos na Corte, pam que ~c minimizc. ao llláx.irno, a nomenclatura e que" pedillc) atenda aos JJI"f:ssuposlosdo -recurso
pCOIldnênl..l.l du.:, pnJL(:.!'t:;o:; ne~~a fól~t:. 6. obhcnluu,~c 4uc~ nas Tur· ade'l,,,ulo. 18. UJIIstaloll-se que' oS ,.eprescnlalltes.cla,uistll$ uml
llI.i~ unJt: l1.iu mai:-. exiMe ,I rcprc:-.cnlaç'âuclus5tista. se continuil1 upós, mondalOem.CIIT.'Wimegram as sC!JSÕ('.\ej1JfcialiZl1das.Rec{11tWJ1d'h'it."
a análise dos autos pela Relator. a suhmclcr o processo fi apreciação a alllaç170dO''''membm~'da magistralllm temporária' apenas no tÊm-
~Il' Re\l~lJr. Em ra•..e da obscn.1ndu do plincípio da ccleridade pro bito das TurmaJ. 19. em rdaçiío (lOS pn!('atô,.;o,\·,OhSC11'1JU se o em
.....:••:-.u.1I. é .r~':unk·nd,íHJ que. cxtinla .1 magi~lrntura tempor.'lrhl. n()l'l IU'uho da alltllll1dlllillistraçel0, atravé,\ da alUnçllo cOlJslall1eda Di·
órgão5. juJknntcs onde não maisrcnuU1csça u figurtl do representante relora' da Secretaria de Asscssoramemo Jurtdit:o em E,rpet1i((io de
c1a~<;,ista :-.ejn abolido o Revisor. devendo. pam esse fim. scr feita a I'wcal(Írins, Dra. Maria de Lourdes Mendes Faure, IIlI soluçlio llo
.•Iteração do Regimento 'Interno do Tribunal Regional do Trahalho da pagame,,/() da dívida pâhlica, Vi-se '1'/(', IIOSprocessos; vêm .I'(·lIdo,
2~Rcgião. cxceto S~ Irntar ...sc de f1ção originária de rito ordinádo. Esse {'olllimmmeJlle. ofic:itufo,\'os t.·..reqUentese os Juízes da execll(,io,
procedimento possibilitará. inclusivc, a remessa de uma quota sc- prol'oc.mulo, l[es,mforma, ti mOl'imcllltlçt7o·dos processos. Rel.'omell~
1t1.1J1.1Lde plUl.e.';~o superior a que atw.llmcntc \cm-~cndo enl.:dminhaJa ,Ia .h! a mlllllllell~t7(} ,!d.~ medidas que vêm sentiu adotlldas} [Jrin·
lias gabinclcs. retirada da totalidade dos processos dislribuídos ex- dpa/meJl1cem rell1çtioaos Prccatórios n"s 46 (Tt!ferente ao Processo
traordiuariamenle a cnda Juiz; 7. o excelso Suprcmo Tribunal Pedeml a" 1.505/89). 227 (refereme ao Proces.1O ,,".3.527/78),e 182 (referenle
limlou Jurisprudêncra, segUida pelos Tribunais Superiores. no ~entido (lO Proces.••.o /1(0 /.16//84). lima vez que sl70precat6rio,ç vencido.\·l'm
de que os embllrgos dccJarat6rios, em f(lce de sua n3tureza recursal. 1992 e 1993; .20. liAs l'ligas dt!corTt!lIIeStIo ténnitlO do malulato de
JC\t:m ser imptlgn(ldo~ :,ub pcn.1de tcr ~~ caraclcrizado o l:crccio do ju(zeJ clt1.~.'ii.\fa.\JJu,\'7r.ibwUlis Regiollllisdo Trabalho Si!n;o pre·
direito de defesa. Rccomenda·sc. pois. que, uma vcz utilizada a mo· enchidas por juízes ile carreira de 1" instfincia. pelos critérios al~
dalidadc proccs~ual aqui mencionada, seja concedido prazo pum a tt!TJuulos di! {llltigiiidtlde ede merecimento .•. '0 (Resoluç(io AdmÍlris-
pane emhargada apreseolar conlmriedade ao pedido declaratório; 8. lralil'll n." 752(2()()(), art. 1"). Recomenda-se qlle, no /IIomema apor-
nus "':'l~US de açõc~ urigin;:íria~cm 4uc a deci~ão é contrária ao~ IUlIO,.••ejel encaminhada. a lisla llO Tribunal Superior tio Traballro
interesses de enlidadedc direito .•público, recomenda-se aos juízes pllra o preellchimeJJ10pelo julzes de l.'arreira dlL~vagas-surgidas t'om
relalorcs que providenciem a remessa necessária ao Órgiío ad quem.. li e.r.lillçiio da magistratura c/assista, lw.v·femIOS do ato adminis-
wl/.,idcwlld" se 'I"C " TrilJlIIull Supcr/or do Trahallz" firmoll ju tmlil'o editado pdo Triblmal Super/ardo TraballlO. REGISTROS: I. REMETENTE TRIBUNAL'REGIONAL DO TRABA-
rüprudêllcia /UJ ,íclI/idode que, .II'm que seja exercido o duplo gmu o Miui.'tro Correge(lor-Geral procedeu à I'isiw nas illslalações ollde LHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO
de juri,ldi\'ão, a decisão p((iferida em prejuízo do Admillistraç(l" fUllciollo {{ Escol{{da Magistratura, seado recebido pel{{ Dr.U Tlzereza RECORRENTE, UNIÃO FEDERAL
Ptíbliw 1/(10 tr<lmilo em julgado_ Com ('S,IO pm"idêllcia, Se((IO, ill Crislilla Mallll,l, coordenadora de estágias, qlle, de form{{ brillzimte, PROCURADOR DR, JOÃO BATISTA DA SILVA
.llIsi, L. CI i(odmflllllms dallos 011mesmo nulidades, especialmell/e rlll Ilze deu ciêllcia das atMdadi's deselll'oMdas pela Escola e da alua RECORRIDOS ,OTONlEL RUBENS BERGl E OUTROS
tOCiltlle ao pagamell/o de precatórios; 9. que os jaízes ÍllI('grulI/es d{{ ção da etllidade junto aos e."agiárias, fornecendo-Ilte farto malerial, ADVOGADA DRA. MARIA TEREZINHA BERGI
Corte pa,\'s"m a lIIilizar. lia maior quall/idade ,,,,ssí"el de processos, a referem(' ,) programação ile cursos e a apos(ilas distribuídas aos AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
fawldude Cllnfenda pela lei aos relatores, referetlte à solllção ma- parliCliJ(//,'eS dos evell/os; 2. poslerionllell/e, o Ministro Corregedor TORA GIONAL DO TRABALHO DA DÉCI-
/UJLrática dos feitos (artigo 557 do CPC), de fimtla a dar efictici" li recebeu a I'isita da Jai;;a Yotle Fredialle, Coardelladara da Escola da MA SÉTIMA REGIÃO
intenç'lo do !egis/cu/or, no sentido de imprimir maior celeridade /lU Magistratura da 2" Regit7o)que expôs /) ·trabalho t1esenl'o/~'idopela
trtlmita~ (lO dos processos. Ressallese qlle tal pr()c~tlilllento em /lada elJfitladc, ;'u.:!lIsh'e atrai/és de cO/li't!llios com 26 t'sco/as de direito; 3. . DE S I) A C 1I O .

•• /1Il},'; v JIJlJJu;:io .1(1 im/hln.ialid(.dt dv.~prO' imuitll.\ juri.'lJh,innai.\, t! ,/c .\e rCSjalr«ll U Imbal/lO desenl'CJ/l'idopela 6° Tunna. encarn'gat!a I. Olonicl Rubens Bcrgi c Outrosimpctraram mandado de
e.m/ ..•.•,' J.I F, •.'l ;".70 de. rCLlirsv PfUtl impuôl1a~,7c)dd.\ c/<..hih..\ mu, do jlllScluwn!tJ dt. proLessos de rito .'iU11UITÚS;mo,com e.'ipedal re segurança coletivo, com prctensiío liminar, objetivando a não co·
/lv~ftit;,-u.l', 10. JLjam liJllhlda.l f1rmicltndtl~ parll ./u". no .\L!tJf de. SiMropt,r" d dtuc.I,fclrJti" }u(:.a Alaria Ap",.ecida DIIl!n/rlls. Presid('Jltl! brança de contribuição previdcnciária nos 'moldes estahclccidos na
l!utTlburçtlo, seja procedido (J exameprél'ío dos imIU'C/ilJlI'JI1o.l.1/. o {la 1iml1(l. c dostlewais integrantes, emparticular o Juiz Sé.rgioJ. B. Lei n° 9.783/99 (fls. 02/08) .
•41/. I~I do Rt;:mll.utlJ /"".rlllo' du Tribullal [ú.gionaJ di' TruballltJ da 11l11quciraMlIt./rddil, lJUClu7oficOll com quçlqucr rcs{duo, desde slla Concedida a Jimintlr a·ns. 121J3, o Tribunal.Regional, m.c
~" Re.~ltlV. IIltfu/:lo JJUllÍlllo DOS ,\CÓRDAOS, dÜJ'ife llur.. ti 1",,1:'0 o'm'O((/~lIO par" aluar na 6a 11lfma. até e.'i1adtl1a; 4. o Corregedor diante o· acórdão de fls. 40/48. admitiu o mand"mu,~e concedeu a
jhO •.• \L !i.l·"ilWtI .Iv .Il,vleMt: t: J" I/"il1..1: (/ia~.•..oJl'([e/oti" e:Jtrc.t.:lldu Regional da 2" Rc~Íi7(1.llli: Gua/do Formitll, apresentou cumprisegumnça, confirmando aliminar, pela qual' fora dClcnninado que a
r' ••H:. i,)l', ~t..tJI4 .I.,ta JuJ r..CltífiLudil IIO.l dltttl.l" _ .VIi ./TI. I ,r:'. ~em nU'lIto.\elcJCorregt!dfJr .Geral, clltregtluJi,·lhe]qrto lizó.terlal refereJlte. 13.utoridadê dita coat~m sç a~sli\'esse de efeluar os .dcscolitos pr~·
Ul/.:tI'!(' li PIlI';"i dl 15 ht It..l.\fJ(l1)1!r~ It...l~f(lIUl"(1JI!' l{ui,,/,ju I'ruJcti,lo .c _ '1 wa c111W~f7V, lla;Jre,111.1!idfl Corregt!d()r{lI:.'lr$l~!lCl!; ~. «. !2.r{,c~((t~a1j.l Vid,eIJci,6rios n9sm.o~(.Ic.sj, tlq 1111. ~o ..~~ I;..t;i }lo .9?8?1?~ pté· d Jt(I-
~" J::,.:..••IIJ~_'!!.~.~.~~/~~~I.~,~uJf./!l:- ~~~·ifilI 'ti \e.i..J?J'lllfl.!1 ~ .til/t. ,r.l1)),.u,(Fi;;'lcin.·dl' l~ I [~ICÇ11\l·lheil''' da ·ofllf~!~/K?f~e{!:ogdij?SL4eJtJJ:'!:\·iJlrI '( "pBI\'~P:to.:fina) .d;1 p~,e~ç.9~e.,r~{9In~mut.:Hq~n!~~,~~~~~I!.~1 }f.~l.J ~ I
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Representante da Ordem dos .4dw)Biu/t1'j drJ Orc,,\il nLl Justiça dú
Trabalho, apresentou se (lo Corregedor Gera], fonnulando lhe! dlver
sas reivindicações dos I/th'vgados trabalhistas que mllitum lia ;!o
Regillo e informando lhe do encaminhamento posterior ele documento
oficial tratando das l/uCJttic.\colocadas verbalmente para II sede da
Corregedoria-Geral, 6. o Ministro Corregedor Geral ainda esteve
vlsltando as instalações das 4" e 64" Varas do Trabalho do Estado de
São Paulo. presididas, respectivamente, pelus Ex.WllIJ Sr.°J Beatriz. He
lena Miguel Jacomini e Lillan Ugi{{ Ortega Ma::'eo, VISITAS: \'i
sitardm o Ministro Corregedor-Geral os E.I,mM Srs. Jutze. do Tri
buual Regional. do Trabalho da 2" Região Dêl, ia Buffulin, Nelson
Nazur; Renato MelulIlIlo Khamis, Presidente da III Turma; Vera ,\fm
ta Publio Dias, Juizu Presidente da /0" Tun"". E.\.I/IOJ Sr/" Beatri; dt:
Lima Pereira e Lizcte lJelicloBarreto Rocha. 1"fzCl.\tOIl\·Ot.atla.lparti
plt!Marem oficio jurisdicionul no Tri1Jr41w/Rt:i:;ulltl!(/u7;Llblllho dd 2u

Regitlu, e li lI. rlldt St. dó NanL) Rosa Caraso, J)iTt~t(J1tIGeral da Ad
mlnistrução, c RO!Je/i Alba 00,10),. Diretora do Serviço de Recepção
e Procedimento Recursal. R'·gi,\·tre·~\'e..z vlsitu cl.JDi" )~lril HmtJIT.'d,
advogadu trabalhlsta. que tratou t.ttnl u COJregtdo! fi respeito dos
ofldo .., reqlti,\ilârios que se uvolumam nu~ \(1I0J do Trabalho L,
evpeclalmente •.na 25" \.tlrtl do Trabalho da cupltul. 011Jc:.até hoje IIt70
foi providenciado expedlent« pura a quitaçiio do Processo n"
2593189. Recomenda ,\CI1.\ providências da Corrcgedoriu Regional e
da Presidência do Tribunal Regional. da Trnbulho d fim de pro
videnciarem a.\· medidus necessárias pura a efetiva satisfaçã» do
debita, ,lGRAIJECIMENTOS: o Ministro Corregedor Geral ,(gra
de(.caos E.t ...,n,- Srs. JIIlze.\ll"e comp{jem esta COIte, IW pC.'i.\uade !leu
Pre~ideJlte,() E.L /fI{' SI: frllm.isco Antônio de O/il'eim, bem como eln.\
dirctvre.\ e .\cnJitlores qw ..· colahoraram com as Illil'illades da Lor
rei~.17o;espc(,'ia/mC:IJ/(.. am ;luMllssimfl.\ .w:nidure.\ Je.\ta Corte. Lui:..
Cltíud;o Jllntllleird da Sih", SeLrerárin Geral lia Prt.'.\itll';lIda; r/(frio
Bulula CarvdlJlO. Direl(lt Gt'ml de CuordcnczlrcltJ1uJid,iritt •. ~fI,'fdrit1
de l..vurdc.\ ."emlt.\ fiture, lJir{'tora da Scc:.rctal'Íacll' .1HQ,\OrmllemO

Jllrtdico em E.\peJiçe70de I'recauJrios. Sandra Regi/h' Cali ..\ftJ \'itlJJd
c ,\faria :\pllreu'dd .tldo llt: Souza. As:;e.'i,5ora,'l{lo gabinete Ja prf
.~idêlldtl. "gnuleLe, também, li realização do jdlll11r til.' confraler
nÍ;,.l1\iio, oferct..lJu ao CurregeJor·Gehll e .\IUI c!tfllipe. t.Otlrtlcllde/o
pela Dr." ;\1aria .\pem,:c.;cla flclle.r:rilla • .:.om li prl':H'n~tI do Exm" Se
IIlwl' Presideme do Tribullal Regionill do Trabalho da 2" Região, Dr.
F'nmâsco AIl1JJlio til' O/irei"" c a qU(I!JC tvtalidade '/0.\ Jltí:e~ (lltC
comi'ijem o 7f'ibu/lal f!11ll1i.l/a,ENCBRR.4.MENTO: o e/lCenalllelll1l
dlllorrd'siiofugiu ao pat1'i;o LtJll\enCiolllll."\ dl'l.r('ta~tio defuhulo
no .",.xtaJeira. ditl 1510612001. ifnpossibilitou a realiz.clçãodi' IImCJ
.\t!.~~eloe~tC/tI.\I\·l1parll oellu:rramento COltllllôtura ojiâcll da-ata. O
,Ministro Corregct/o,.·Gcnll da .!tutiça do .1'ra!Jallw,contudu. pa,.
licliJOll da .~essão do 6rgürJ L:~peda/. sl.'m/o apresell1ado (10.\ in·
t,.grall1ej da Corte trtlbalh"Jta pt.lo Presidell'" do Tribunal que lhe
pre.wJIJ.Jwmellagem, tt~.\iultallll{) o ftilO de de la Tt'cili;;adu d Lur
rei."ãr) no Tribunal Negiollal do TrabaJJw de Sôu Pauleidepois, de um
IVll~u pelÍvclode sigJlific..'tlli\"llvmi.ç.\ão. A ata l'di cI.\sinuda pelo
Millistro FRA.vCISCO Fi\USTO PAUlA lJE MEVEIROS, Cor
l'e}iedÍlI' Gcral da JIl.l'II\'<Ido 7hlbal/l<J, pelo E.\.m" S,. Jlliz FRAN-
CISCO ANTÔI"IO DI': OLlV/?/RA, Pr"5idcllle do )f-ibllluzI Regiol/al
do Trabalho da, 2" Reg;'I", e -fio;' mim, <JI.ÔHIA JANE GltI.l.f,
A.\.\eSSOrllda Cvrrege{lorl"tl Geral da .IIL\,ti{a do Trabalho.

FRANClSO FAUSTO PAULA DÉ MEDEIROS
Ministro Corrcgedor.Geral

FRANCISCO ANTÔNiO DE OLIVEIRA
J.uiz Prcsid~nle do TRT da 2' Regirro

GLÓRIA JANE GALLI
Assessora do COITcgedoria-Geral
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